
De : julimar filho <julimar.filho@codevasf.gov.br>
Assunto : Re: Recursos _ Ediral 13_ manchado

Para : Gisélia Santos de Melo <giselia.melo@codevasf.gov.br>

Zimbra giselia.melo@codevasf.gov.br

Re: Recursos _ Ediral 13_ manchado

ter, 18 de fev de 2020 14:46

Bom Tarde Gisélia,

Em atenção ao solicitado pela 8ª SL foi feito a análise do recurso apresentado enviada pela empresa
MACHADO & BARBOSA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 18.153.367/0001-00, por ter sido
desclassificada do processo licitatório pregão eletrônico edital nº 13/2019 - 8ª SR:

Do pedido:
“Assim, diante das razões expedidas, espera e requer a RECORRENTE, que Vossa Senhoria receba o
presente RECURSO ADMINISTRATIVO tempestivo e lhe dê o devido provimento, ou a submeta à
autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do art.109, da Lei n° 8666/93, para o mesmo fim, para
no mérito, acatar o presente recurso e reconsiderar a sua decisão, para que seja concedido prazo a esta
recorrente afim de que possa corrigir as imperfeições, sem que haja majoração do preço, nos termos dos
Acórdãos 1.811/2014, 2.546/2015 e 830/2018, todos do Plenário), por ser de DIREITO e JUSTIÇA sob
pena de grave INJUSTIÇA e Reprovável cerceamento ao seu direito e não nos deixando alternativa a não
ser a de buscar nas vias judiciais, através de ação mandamental, o direito negado.”
Análise:

Trazemos os posicionamentos a seguir do Egrégio TCU - Tribunal de Contas da União: Será
desclassificada a proposta que não apresente os elementos mínimos necessários para a verificação do
atendimento as especificações técnicas previstas em edital. Acórdão 2241/2007 Plenário (Sumário).

 O licitante que, por qualquer motivo, descumpre regra expressa fixada no edital do certame, fica
sujeito as cominações nele previstas, inclusive a desclassificação, a serem aplicadas pela Administração,
que também esta estritamente vinculada aquele instrumento. Acórdão 950/2007 Plenário (Sumário)
Vejamos que nesse caso as falhas nas composições de custos ensejam ainda o descumprimento ao itens
2  e 10 do edital pois estão em desconformidade com o exigido.

As omissões nas composições de custos da proposta da empresa MACHADO & BARBOSA
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 18.153.367/0001-00, podem acarretar consequências das mais
variadas, vista que não há como analisar os itens se estão com insumos divergentes aos estabelecidos nos
custos finais de produção, dentre outras, como na execução dos serviços onde se teria dificuldade em
equacionar as divergências contidas na proposta por conta das falhas na composição já relatadas. A
fixação de critérios para que se efetue a análise, é de suma importância, pois, muito embora não enseje
nenhuma consequência de imediato, pode determinar variações significativas no tocante ao valor
contratado, na hipótese de insurgirem-se alterações quantitativas necessárias a serem feitas.

Tendo sido observado que as planilhas de preços da licitação não contemplaram as composições
dos custos unitários de alguns itens, sendo que os maiores percentuais de desconto dentro da planilha
orçamentária apresentada pela empresa MACHADO & BARBOSA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:
18.153.367/0001-00 se concentram nesses serviços:
 

 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PREÇO
CODEVA
SF (R$)

PREÇO
MACHADO&BAR

BOSA (R$)

PERCETUAL
DE

DESCONTO
(%)

Compactação de aterros a 100% proctor
normal (m³)

3,85 1,70
 

62,00

Regularização do subleito (m²) 0,96 0,34 56,00
Transporte de material 1ª categoria para
revestimento com DMT = 5,00 km (tkm)

0,76 0,43
 

43,00

Corpo bstc d=0,80m (m) 500,88 400,00 20,00
Boca bstc d=0,80 normal (un) 1865,51 1300,00 30,00
    

De certo que a finalidade da licitação é garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração,  com efeito, ao admitir uma
proposta com tais imperfeições, a administração pública pode ficar sujeita a uma posterior oposição de
dificuldades para a execução contratual de parte da empresa. Não seria surpresa se possibilitou cotações
mais baixas e a adjudicação do objeto, a contratada viesse alegar a necessidade de equilíbrio econômico-
financeiro, com base, por exemplo, no §50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93: [ ... ]. Chancelar uma promessa



como se fosse uma prescrição de lei, com a boa intenção de contratar por menos, pode acabar trazendo
consequências danosas para os cofres públicos.

Observemos que os itens exigidos e descumpridos, como não poderia deixar de ser, estão todos
previstos no edital nº 13/2019 - 8ª SR, bem como, estão em conformidade com na Lei n° 8.666/93 e suas
alterações, premente sua legalidade. O descumprimento supra nada mais poderia ensejar que a
desclassificação da proposta da licitante, como ocorreu, não pode a bem de qualquer aspecto, a não ser o
edital, a Comissão de Licitação julgar o procedimento licitatório. Em face disso continuamos com a decisão
de manter a desclassificação da proposta técnica apresentada pela empresa MACHADO & BARBOSA
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 18.153.367/0001-00.
 
-- 
Julimar Alves da Silva Filho
Chefe da Unid. Reg. de Implantação e Acompanhamento de Projetos 
CODEVASF - 8ª SR - Dec.. 644/2018

De: "Gisélia Santos de Melo" <giselia.melo@codevasf.gov.br>
Para: "Julimar Alves da Silva Filho" <julimar.filho@codevasf.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 10:26:44
Assunto: Recursos _ Ediral 13_ construmaster e manchado

Seguem anexos.

Gisélia Santos de Melo
Secretaria Regional de Licitação 
CODEVASF/8ªSR
98-3198-1341


